
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

AFETAÇÃO DE TEMA 
 

Macapá/AP, 11 de novembro de 2021 
 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que na Sessão Eletrônica 
(20/10/2021 a 26/10/2021) do Superior Tribunal de Justiça – STJ, a Segunda Seção AFETOU os 
Recursos Especiais nº 1.936.665/SP e 1.937.399/SP, para fins de uniformizar o entendimento 
da matéria sobre a seguinte QUESTÃO: 

“Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e caracterizado como acidente de 
trabalho é capaz de impedir a configuração dos mesmos fatos como sinistro coberto pelo 
seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de 
transitar pelas vias terrestres estão cobertos pelo seguro obrigatório DPVAT.” 

Tal questão foi cadastrada como TEMA REPETITIVO Nº 1111, na base de dados do STJ. 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem acerca da questão e tramitem no território nacional (art. 
1.037, II, do CPC/2015), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando 
presentes seus requisitos. 

A título de colaboração e uniformização de rotinas e procedimentos no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Amapá, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes informações nos processos 
sobrestados: 
 
Assunto 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ 
DIREITO CIVIL (899) 
    Responsabilidade Civil (10431) 
        Acidente de Trânsito 3 (10441) 
 
Movimento 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento 
Suspensão ou Sobrestamento (25) 
    Recursos Especial Repetitivo (11975) 

TEMA 1111 (STJ) 

 
Movimento (Escrivão/Diretor de Secretaria/Secretario Jurídico) – Sistema Tucujuris 
Trâmite Processual 
ROTINAS -> ESTADO DO PROCESSO -> CUMPRIMENTO DE SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

